
EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

 

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE
PRODUTOS

CONTRATANTE:

Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL

CNPJ/MF: 00.394.742/0001-49 Inscrição Estadual:     

Nome Fantasia: SECRETARIA DE OBRAS     

Endereço: A SAPS - SETOR DE AREAS PUBLICAS SUL LOTE B, S/Nº - A-15       

Cidade: BRASÍLIA     UF: DF    
CEP: 71215-
000     

Endereço
Eletrônico: luciano.oliveira@so.df.gov.br    

Telefone:  (61) 3306-5000 / (61) 3306-5026  

Representante Legal I: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA  

Cargo/Função: SECRETÁRIO DE
ESTADO    

RG: 1.183. 299
(SSP-DF)    

CPF: 853.621.586-00    

               

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20
de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

CNPJ/MF:  34.028.316/0007-
07  

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL BRASÍLIA

Endereço: SCEN TRECHO 02 - LOTE 04 - TÉRREO   
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Cidade: BRASÍLIA  
UF:
DF
  

CEP:  70800-901 

Endereço
Eletrônico: rj1contratoscomerciais@correios.com.br

Telefone: (61) 2141-8878   

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal II: ALAN VALTER TAVARES

RG: 01130007802 (DETRAN-RJ) CPF:  075.635.697-07

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força
do presente Instrumento, elaborado conforme disposto  no art. 62, § 3°, II, da Lei
8.666/93, conforme Processo nº 53161.011068/2018-75, CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.   O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços
por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de
Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que
permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por
meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2.   Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos
CORREIOS, conforme critérios definidos no Termo de Condições Comerciais
disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.     Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços
a serem adotados pelas partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos
disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.2.     A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está
detalhada no Termo de Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos
CORREIOS mediante comunicação prévia à CONTRATANTE.

2.2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote de serviços contratado,
mencionados no subitem 2.2. estarão disponíveis para utilização somente após seu
cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.3.     Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver
inclusão de outros, ainda que específicos, mediante negociação entre as partes,
registro formal da solicitação e apostilamento do contrato.

2.3.1.  A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-á após
acréscimo de Anexo específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

2.3.2.  A exclusão de produto ou serviço previsto no subitem 2.3 ocorrerá mediante
comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1.   A CONTRATANTE se compromete a:

3.2.   Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com
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antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem.
Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu responsável, endereço,
telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

3.3.   Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos
CORREIOS para a devida utilização dos serviços disponibilizados.

3.4.   Controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes
credenciados.

3.4.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados
hierarquicamente entre si ou que compõem o mesmo órgão, cuja utilização do
contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.4.2. A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados
no subitem 3.4.1 será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor
deste contrato.

3.5.   Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos
serviços, conforme previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos
CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.6.   Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por
todo e qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo
enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.

3.7.   Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou
sistema de contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações
necessárias.

3.8.   Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.9.   Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento
autorizado pelos CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de
produtos.

3.10. A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas
de acesso aos sistemas, fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por
parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por
sua utilização indevida.

3.10.1.         Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha
de acesso, a CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o
fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova de
recebimento.

3.11. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos
CORREIOS para as providências de cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11.1.         Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do Sistema
de Faturamento Eletrônico – SFE, disponibilizado no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1.   Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à
execução deste contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de
cobrança,

4.2.   Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos
neste contrato.

4.3.   Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos
produtos e serviços sempre que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas.
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CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1.   Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote
contratado, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos em nas
tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2.   O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos
Pacotes de Serviços, observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses,
contada a partir da data do início da vigência da tabela, independentemente da data
de inclusão do serviço ou produto neste contrato.

5.3.   O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo
assim o dispuser.

5.3.1.           Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os
serviços prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual.

5.3.2.           Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no
subitem 5.2, os mesmos serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos.

5.3.3.           A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será
promovida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada
com o Portaria n°152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da Fazenda.

5.4.   O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas
e tarifas ou dos Pacotes de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1.   Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal na internet por
meio do Sistema de Fatura Eletrônica - SFE, a fatura correspondente aos produtos
adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento.

6.1.1.           O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento,
prazo para disponibilização da fatura e vencimento.

6.1.2.           Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser
encaminhado para o endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento
determinados para o contrato.

6.1.3.           Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos
por atraso de pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu
vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do
sistema SFE.

6.2.   Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as
postagens efetuadas no ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão
faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.3.   Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote
contratado, Anexos de produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada
entre as partes.

6.3.1.           O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de
Serviços contratado e será informado no Termo de Condições Comerciais. Para os
serviços que exigirem valor mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no
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Anexo ou Termo específico.

6.3.2.           O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado
após o segundo ciclo de faturamento indicado no sistema SFE. A isenção citada não
se aplica a contratos sucedâneos.

6.3.3.           Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique
em mudança de valor mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do
complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos valores
mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

6.3.4.           Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços
prestados, ser inferior à valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao
final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o montante a
ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura
descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo principal do
contrato.

6.3.5.           No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme
disposto na cláusula Oitava não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no
período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias
utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.3.6.           Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de
parte da complementação financeira correspondente ao valor de postagens
remanescentes quando da ocorrência da situação descrita no subitem 6.2.

6.4.   O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme
instruções constantes do próprio documento de cobrança.

6.5.   A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será
aceita mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS.
Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da
fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.5.1.           Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-
se-á após o crédito na conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação
de cheque que porventura venha intermediar a liquidação do título.

6.5.2. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte
pagadora deverá fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de
renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele
a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser
efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de
Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio
eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.

6.5.3. Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte,
deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados no subitem
6.5.2.

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o
procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do
pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do
boleto de cobrança.

6.6.   Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela
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CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS
– CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o seguinte tratamento.

6.7.   Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data
do vencimento:

6.7.1.           Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor
correto e com nova data de vencimento.

6.7.2.           Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o
pagamento ocorra após o vencimento, pagará também os acréscimos legais
previstos na cláusula Oitava, pelo prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.

6.8.   Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o
pagamento integral da fatura.

6.9.   Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do
vencimento da fatura.

6.9.1.           Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura
seguinte, atualizada pela taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC
Meta. No caso de quitação de fatura, os valores correspondentes à reclamação e
acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.

6.9.2.           Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura,
bem como débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios
estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores, devidamente
discriminados.

6.9.3.           Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos
fatos geradores foram apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS,
serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do
Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua
assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e
sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1.   O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova
de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
regularize a situação ou apresente defesa.

8.1.1.           Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar
sobre esta no mesmo prazo.

8.1.2.     Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte
inadimplente deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas a partir da comunicação formal desse fato.

8.1.3.     O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do
contrato, a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por
perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos
CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o
contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93.
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8.1.4.     A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a
suspensão da prestação dos serviços.

8.1.4.1.  Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado
financeiramente, entre a data do vencimento e a data da efetiva compensação do
crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e
demais cominações legais, independentemente de notificação. Neste caso, os
encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em ciclos
posteriores.

8.1.5.           Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito
no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN,
pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.

8.1.5.1.        Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas
cartoriais, caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de
“PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas
aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1.   O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1.           Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação
formal, com prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1.        Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à
formalização de contrato sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão
poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso prévio a
que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato
sucedâneo estarão disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos
sistemas dos Correios.

9.1.2.           Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não
utilização de serviços ou aquisição de produtos pelo período igual ou superior a 6
(seis) meses consecutivos.

9.1.3.           Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos
artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o
contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos
do art. 58, II, combinado com parágrafo 3º do artigo 62, do mesmo Estatuto
Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento
dos valores correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos
adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos
valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento
estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos
e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste
contrato têm seu valor estimado em R$ 13.879,44 (treze mil oitocentos e
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setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

          Elemento de Despesa: 33.90.39     

          Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 04.122.6001.8517/0091     

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da
CONTRATANTE e dos CORREIOS.

11.2. A realização de licitação é inexigível com base no caput do Artigo 25 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de
crédito disponibilizado pelos CORREIOS, informado na fatura.

12.2. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à
documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que
forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua
execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte,
conforme definido na legislação vigente.

12.2.1.         Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em
decorrência de fato cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta
ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

12.2.2.         Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação
será considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias,
contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu
pagamento.

12.3. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da
Lei 6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações
proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados,
quais sejam, documentos, informações, programas inerentes aos serviços
contratados, planos de triagem, softwares de gerenciamento, dentre outras.

12.3.1.         Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas
informações, por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada
deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

12.4. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes.

12.5. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de
produtos, estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por apostilamento,
respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

12.6. Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais
previstos neste contrato.

12.7. A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente,
por danos causados a pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos
CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos dispositivos legais
e regulamentares.
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12.8. Os CORREIOS não se responsabilizam:

12.8.1.         Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a
respectiva contratação do serviço de valor de valor declarado.

12.8.2.         Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou
erro por parte da CONTRATANTE.

12.8.3.         Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

12.8.4.         Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por
autoridade competente, desde que haja comprovação documental.

12.9. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos
respectivos Anexos e Termos nas seguintes condições:

12.9.1.         Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem
de direito ou restituído à CONTRATANTE.

12.9.2.         Término do prazo para a reclamação.

12.9.3.         Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra,
revolução, motim, tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular),
regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.

12.9.4.         Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de
sua vontade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária de Brasília (DF), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

 

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Luciano Carvalho de Oliveira,
Usuário Externo, em 18/01/2021, às 19:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira
Cardoso, Gerente - G2, em 19/01/2021, às 14:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alan Valter Tavares, Chefe de
Secao - G2, em 19/01/2021, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19517794 e o código CRC DC3AF486.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 16, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO

DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições previstas no art.3º, do

Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019,

com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,

TORNA PÚBLICA as decisões dos julgamentos de primeira instância pela

IMPROCEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados na seguinte

ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº DO AUTO DE INTIMAÇÃO

DEMOLITÓRIA, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: FRUT GARDEN

AGROFLORA LTDA, 03.134.849/0001-46, D755029-OEU, de 12/11/2020, 04017-

00022148/2020-19; K P DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE PLANTAS,

13.586.424/0001-21, D755035-OEU, de 12/11/2020, 04017-00022149/2020-55;

ESTAÇÃO VERDE JARDINS LTDA, 72.640.592/0001-17, D755027-OEU, de

12/11/2020, 04017-00022146/2020-11; JARDIM.COM.ARTE, 13.769.418/0001-

00, D755034-OEU, de 12/11/2020, 04017-00022150/2020-80; GUSTAVO

PEREIRA DE OLIVEIRA - CABANA DAS FLORES, 15.065.307/0001-48,

D755033-OEU, de 12/11/2020, 04017-00022151/2020-24; VIVEIRO BURITI

ALEGRE, 09.302.496/0001-22, D755031-OEU, de 12/11/2020, 04017-

00022154/2020-68; ARMAZÉM DAS FLORES, 24.842.127/0001-16, D755036-

OEU, de 12/11/2020, 04017-00022156/2020-57; SEMPRE VIVA,

09.068.488/0001-63, D755030-OEU, de 12/11/2020, 04017-00022157/2020-00;

LUZINETE MARIA DOS SANTOS, ***.581.801-**, D117985-OEU, de

03/12/2020, 04017-00023474/2020-35; PETERSON MATOS PEREIRA,

***.407.701-**, C001224-ODE, de 16/12/2020, 04017-00024816/2020-34; JOSE

LUIS DE SIRQUEIRA FILHO, ***.439.001-**, D879695-OEU, de 05/10/2020,

04017-00025211/2020-61; FABIANA GALDEZ ALVES FERREIRA, ***.094.951-

**, D124508-OEU, de 23/11/2020, 04017-00024806/2020-07; CONSTRUTORA E

ADMINISTRADORA CORREIA LTDA, 00.849.844/0001-01, C000119-ODE, de

28/01/2020, 04017-00024038/2020-83; GUILHERME DA SILVA COELHO,

***.595.601-**, D117954-OEU, de 03/12/2020, 04017-00024122/2020-05;

LISONI NUNES DE SOUZA, ***.316.381-**, D125811-OEU, de 15/12/2020,

04017-00025242/2020-11; FLORA COPAÍBA, 02.477.071/0001-05, D755032-

OEU, de 12/11/2020, 04017-00022153/2020-13; BESSA COMÉRCIO DE

PLANTAS E FLORES NATURAIS EIRELI, 37.240.810/0001-25, D755037-OEU,

de 12/11/2020, 04017-00022158/2020-46; CONDOMÍNIO VILLAGES

ALVORADA, 37.050.929/0001-35, D879368-OEU, de 01/09/2020, 04017-

00016471/2020-45; FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA, ***.680.351-**,

D129946-OEU, de 10/11/2020, 04017-00021861/2020-37; BENEDITO LUIZARI

FILHO, ***.456.908-**, D126474-OEU, de 29/04/2020, 04017-00007998/2020-

89; MARIA DE FÁTIMA NUNES FRANÇA, ***.297.861-**, D123999-OEU, de

10/11/2020, 04017-00021830/2020-86; MARIA DE FÁTIMA NUNES FRANÇA,

***.297.861-**, D125803-OEU, de 10/11/2020, 04017-00021831/2020-21;

CAMILA ADRIANA DE ALMEIDA, ***.860.546-**, D755157-OEU, de

07/10/2020, 04017-00018525/2020-15; FLORICULTURA UNIVERSO,

11.603.813/0001-92, D755026-OEU, de 12/11/2020, 04017-00022143/2020-88;

FLORA MONTE VERDE PLANTAS EIRELI, 10.510.226/0001-96, D755038-

OEU, de 12/11/2020, 04017-00022144/2020-22; MARIA DAS DORES

MEDEIROS CAVALCANTE, ***.329.351-**, D755028-OEU, de 12/11/2020,

04017-00022147/2020-66; QUIME FONSECA OLIVEIRA, ***.989.531-**,

D118604-OEU, de 16/08/2019, 04017-00004388/2019-90; ESPÓLIO DE

LEMBER HUSSEIN FARES, ***.404.751-**, D870343-OEU, de 09/10/2017,

00361-00060171/2017-63; VARLON ROCHA DOS SANTOS, ***.378.971-**,

D124216-OEU, de 13/08/2020, 04017-00013440/2020-32; RAMON ROBERTO

DE PAULA, ***.054.171-**, D095971-OEU, de 20/05/2014, 04017-

00005657/2019-35; IOLANDA FERREIRA BRAZ, ***.335.621-**, D123009-

OEU, de 20/04/2020, 04017-00007311/2020-13; LUIZ GOMES DE LIMA FILHO,

***.678.011-**, D099875-OEU, de 08/11/2016, 0361-008355/2016; MARIA DE

LOURDES NASCIMENTO OLIVEIRA, ***.344.031-**, C001183-ODE, de

04/12/2020, 04017-00024737/2020-23; ANA GABRIELA DOS SANTOS

BATISTA, ***.094.161-**, D125494-OEU, de 27/10/2020, 04017-00022252/2020-

03; KLEITON DA VITÓRIA BARROS, ***.069.631-**, C000439-ODE, de

29/04/2020, 04017-00007348/2020-33; JACQUELINE DE SOUZA GINO DIAS,

***.336.217-**, D128219-OEU, de 26/08/2020, 04017-00015358/2020-42. Com

esteio no art. 59, §1º, da Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei n.º 2.834/2001,

o prazo para interpor Recurso Voluntário é de 10 (dez) dias a partir da publicação

deste Edital. Ficam os sujeitos passivos mencionados INTIMADOS da Decisão de

primeira instância de INDEFERIMENTO da impugnação, mantendo os efeitos dos

autos de INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA supracitados, devendo o (s) interessado

(s) efetuar (em) a demolição da obra irregular ou, querendo, interpor recurso

voluntário à segunda instância em um dos postos de Atendimento ao Cidadão,

preferencialmente, no Posto de Atendimento ao Cidadão localizado no SIA Trecho

03/04, Lotes 1545/1555 – SIA/DF.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002

EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00002073/2019-71. PARTES: DF/SODF e a empresa C.Q.O

CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA LTDA - EPP. PROCEDIMENTO: O

presente Contrato obedece aos termos do Edital de Tomada de Preços nº.

003/2019 – ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 38549532), da Proposta de doc.

42852756 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência 30 (doc.

38184918). OBJETO: a contratação de empresa para execução dos Serviços de

Revitalização da Praça do Povo, localizado na Quadra 03 do Setor Comercial

Sul – SCS, Área Central de Brasília contemplando a Acessibilidade e

Paisagismo, as Obras Complementares, Drenagem, Calçadas e Mobiliário

Urbano conforme normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas

Técnicas – ABNT, Normas e Especificações do DNIT, NOVACAP além do

Caderno de Especificações Projeto de Paisagismo da Revitalização da Praça do

Povo/SCS – PSG 051/2016, Caderno de Especificações Estrutural - Projeto

Complementar dos Elementos Construtivos da Praça do Povo (Sombreiro),

Memorial Descritivo, quantitativos expressos no projeto e informações

constantes do Caderno de Especificações de Serviços, consoante especifica o

Edital de Tomada de Preços nº. 003/2019 – ASCAL/PRES/NOVACAP (doc.

38549532), da Proposta de doc. 42852756 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e

Termo de Referência 30 (doc. 38184918), que passam a integrar o presente

Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado de

forma indireta, sob o regime de empreitada, por preço unitário segundo o

disposto nos Arts. 6º e 10, da Lei nº. 8.666/93, e em conformidade com o

Edital, Projetos, Termo de Referência e Normas Técnicas da ABNT. VALOR:

R$ 1.562.759,70 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, setecentos e

cinquenta e nove reais e setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho: 15.451.6206.1950.1040;

Natureza da Despesa: 4490-51; Fonte de Recursos: 100. O empenho inicial a

favor da CONTRATADA, importa em R$ 582.382,94 (quinhentos e oitenta e

dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro centavos),

conforme Nota de Empenho nº. 0114/2021, emitida em 09/02/2021, sob o

evento nº. 400091, na modalidade estimativo, fonte 100. O valor restante será

empenhado posteriormente. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de

180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de sua assinatura. O prazo

para execução das obras é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar do

primeiro dia útil após a emissão da Ordem de Serviço prevista na Cláusula

Oitava do Contrato. O prazo para início das obras é de até 05 (cinco) dias

corridos, contado a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela

contratada. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica

condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, no

Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de

sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento

pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. DATA

DE ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado

de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: FELIPE TARQUINIO

OLIVEIRA, na qualidade de Representante.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9912518425

Processo: 00110-00002891/2020-15. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços postais e telemáticos, consoante especifica

o Projeto Básico da Contratação (51934644). VALOR DO CONTRATO: R$

13.879,44 (treze mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -

22101; PROGRAMA DE TRABALHO – 04.122.6001.8517.0091; NATUREZA

DA DESPESA – 33.90.39; FONTE DE RECURSO – 100; Nota de Empenho

inicial nº 2021NE00001, emitida em 11/01/2021, no valor total de R$ 1.156,62

(um mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos) sob o evento nº

400091, na modalidade Estimativo, procedente do Orçamento do Distrito Federal,

nos termos da Lei Orçamentária nº 6.778, de 06/01/2021, publicada no DODF nº

1A de 06/01/2021 - Edição Extra. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o

período 19/01/2021 a 19/01/2022. DATA DE ASSINATURA: 19/01/2021.

SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Helen Aparecida de Oliveira Cardoso na

qualidade de Gerente e Alan Valter Tavares na qualidade de Chefe de Seção e

pela CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de

Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9912518425, QUE ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
 

CONTRATANTE:

Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

CNPJ/MF: 00.394.742/0001-49 Inscrição Estadual:

Nome Fantasia: SECRETARIA DE OBRAS

Endereço: A SAPS - SETOR DE AREAS PUBLICAS SUL LOTE B, S/Nº - A-15    

Cidade: BRASÍLIA     UF: DF     CEP: 71215-000    

Endereço Eletrônico: gedoc@so.df.gov.br    Telefone: (61) 3306-5030

Representante Legal I: JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS

Cargo/Função:  SECRETÁRIA EXECUTIVA    RG: 1426554 (SSP/MA)    CPF: 507.673.213-91     

 
 
     

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ/MF:  34.028.316/0007-07  

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL BRASÍLIA

Endereço: SCEN TRECHO 02 - LOTE 04 - TÉRREO   

Cidade: BRASÍLIA  UF: DF   CEP:  70800-901 

Endereço Eletrônico: rj1contratoscomerciais@correios.com.br Telefone: (61) 2141-8878   

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal II: ALAN VALTER TAVARES

RG: 01130007802 (DETRAN-RJ) CPF:  075.635.697-07

 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado conforme
disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
9912518425  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

 

Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 19/01/2022 a 19/01/2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.



 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das
despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 13.879,44 (treze mil oitocentos e setenta e nove reais e
quarenta e quatro centavos).

 

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 33.90.39

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 04.122.8209.8517.0091

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

 

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo
presente instrumento.

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G2, em 13/01/2022, às 18:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alan Valter Tavares, Chefe de Secao - G2, em 13/01/2022, às 20:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Usuário Externo, em 14/01/2022, às 10:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28526971 e o código CRC 03AD9795.

Referência: Processo nº 53161.011068/2018-75 Rio de Janeiro - 13/01/2022 SEI nº 28526971



04017-00004919/2021-69, MORRO DO URUBU PARK HOTEL LTDA,

30.155.290/0001-03, D-133541-AEU, de 01/08/2021, 04017-00020415/2021-96,

MAYRA DA SILVA PASSOS CARVALHO, ***.198.391-**, D129894-OEU, de

29/09/2020, 04017-00017999/2020-31, ADELAIDES VIEIRA DE SOUZA SILVA

ME, 02.884.033/0001-77, D-132179-AEU, DE 01/09/2021, 04017-00026938/2021-46,

LUZIA NEVES DA SILVA, ***.049.311-**, D-132671-AEU, de 03/11/2021, 04017-

00029714/2021-96, JOSEFA CRISTINA DOS SANTOS MOURATO, ***.720.631-

**, D-0419-163028132-AEU, DE 29/08/2021, 04017-00023463/2021-36, GL

ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, 39.764.912/0001-75, D-0010-730273-AEU DE

04/09/2021, 04017-00025625/2021-71, TABACARIA ÁRABE LTDA,

28.902.701/0001-35, D-0173-163055049-AEU, de 01/09/2021, 04017-00023945/2021-

96, DALLAS PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI, 27.358.646/0001-00, D-0158-

163002708-AEU, de 26/08/2021, 04017-00023597/2021-57, VINICIUS SILVA DE

OLIVEIRA, ***.704.372-**, D-0374-163227320-AEU, de 21/09/2021, 04017-

00028508/2021-69, AIRTON GOMES DE MENEZES, ***.564.661-**, D-0145-

163029144-AEU, de 29/08/2021, 04017-00024865/2021-58, ELIONETE PEREIRA

DA ROCHA, ***.249.771-**, D-0049-162091496-AEU, de 13/05/2021, 04017-

00012642/2021-48, TYALES DION SOARES MACHADO, ***.908.132-**, D-0579-

344021-AEU , de 15/10/2021, 04017-00029217/2021-98, PATRICK BUENO DOS

SANTOS, 40.556.479/0001-61, D-0145-163297220-AEU, DE 30/09/2021, 04017-

00029910/2021-61, PATRICK BUENO DOS SANTOS, 40.556.479/0001-61, D-0145-

163297220-AEU, de 30/09/2021, 04017-00027963/2021-47, CENTRO DE ENSINO

PEZINHO NO CHAO LTDA-ME, 25.032.953/0001-62, D-0063-163223033-AEU, DE

21/09/2021, 04017-00026865/2021-92, PETROGAMA COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA, 07.260.379/0001-18, D-134233-AEU, de 08/09/2021,

04017-00024381/2021-17, MORRO DO URUBU PARK HOTEL LTDA,

30.155.290/0001-03, D-133541-AEU, DE 01/08/2021, 04017-00020270/2021-23,

ALBA REGINA BRAGA DE ALMEIDA, ***.853.631-**, D-0026-560783-AEU, DE

29/10/2021, 04017-00030892/2021-60, 04017-00030892/2021-60, 28.400.343/0001-

62, D-0374-163141253-AEU, de 11/09/2021, 04017-00027399/2021-62, ACADEMIA

BRASIL 21 EPP, 22.149.680/0001-42, E-025916-FAU, de 20/05/2021, 04017-

00015902/2021-37, IVANI ROSA DE SOUZA ME, 08.824.291/0001-44, E-029174-

FAU, de 10/04/2021, 04017-00012340/2021-70, RONILSON ALVES TAVARES,

***.773.401-**, D-129447-AEU, de 12/08/2021, 04017-00021730/2021-31, ESCOLA

INSTITUTO DO SABER LTDA, 24.930.324/0001-97, D-0063-163222650-AEU, de

21/09/2021, 04017-00026394/2021-12, LUCIANA CARVALHO PAVÃO,

27.100.553/0001-72, E-026418-FAU, de 06/04/2021, 04017-00009760/2021-79,

BIOTEC BIODVERSIDADE TECNOLOGIA E SUSTENTABILIDADE,

06.317.076/0001-21, D134234-AEU , de 08/09/2021, 04017-00025305/2021-11, A &

M EVENTOS ESPORTIVOS E MUSICAIS LTDA, 26.646.819/0001-14, E-028022-

FAU, de 19/04/2021, 04017-00010719/2021-45. Com esteio no art. 59, §1º, da Lei nº

9.784/1999, recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo para interpor Recurso

Voluntário é de 10 (dez) dias a partir da publicação deste Edital. Ficam os sujeitos

passivos mencionados INTIMADOS da Decisão de primeira instância de

INDEFERIMENTO da impugnação, mantendo os efeitos dos AUTOS DE

INTERDIÇÃO supracitados, devendo o (s) interessado (s) efetuar o saneamento da

irregularidade ou, querendo, interpor recurso voluntário à Junta de Análise de Recurso -

JAR - em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de

Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL, preferencialmente no

Posto de Atendimento ao Cidadão localizado no SIA Trecho 03/04, Lotes 1545/1555 –

SIA/DF.

FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 08, DE 13 DE JANEIRO DE 2022
A CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, Substituta, no uso das atribuições previstas no art.
3º, do Decreto nº 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019,
com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA
PÚBLICA as decisões dos julgamentos de primeira instância pelo NÃO
RECONHECIMENTO da impugnação dos processos abaixo relacionados na seguinte
ordem: - INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO: GEORGES TANNOUS BOU KARIM, ***.337.911-**, D 872061-
OEU, DE 03/11/2017, 00361-00063186/2017-83, Idalene Maciel cunha, ***.347.043-**,
D 063702-AEU, DE 26/07/2018, 00361-00018267/2018-18, JOSÉ CALAZAN DA
SILVA, ***.602.512-**, D 063973-OEU, DE 30/08/2017, 00361-00054484/2017-82,
FINISSIMO COMUNICACAO EVENTOS LTDA ME, 11.372.443/0002-00, D 117252-
AEU, DE 07/04/2019, 00361-00009853/2019-44, GEORGES TANNOUS BOU KARIM,
***.337.911-**, D 872062-OEU, DE 03/11/2017, 00361-00063185/2017-39, ARMENIA
ALMEIDA DE ANDRADE, ***.258.757-68, D 726103-OEU, DE 23/10/2017, 00361-
00063004/2017-74, CARLOS DIOGINE AGUIAR BEZERRA, ***.029.451-**, D
041880-OEU, de 13/11/2017, 00361-00066288/2017-51, DENY CASSIMIRO,
***.278.201-**, D 726009-OEUDE 02/10/2017, 00361-00059389/2017-75, ROSAS
ADVOGADOS ASSOCIADOS SC, 86.690.534/0001-02, D

722195-OEU, DE 30/06/2017, 00361-00052595/2017-54, JOSÉ LUCIO

TRAJANO, ***.252.206-**, D 870837-OEU, DE 01/11/2017, 00361-

00063173/2017-12, SÉRGIO GALUBAN, ***.039.146-**, D 871748-OEU, DE

31/10/2017, 00361-00063058/2017-30, PÃES JR LTDA, 21.664.616/0001-37, D

006058-TFE, DE 16/08/2017, 00361-00053434/2017-88, ASSUNÇAO

INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 03.605.714/0001-11, D 870201-

OEUde 02/10/2017, 00361-00059364/2017-71, MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

SILVA, ***.402.291-** D125200-AEU, DE 04/06/2020, 04017-00016201/2020-

34, PEDRO CARLOS DE CARVALHO, ***.071.961-**, D121514-OEU, de

30/04/2020, 04017-00018290/2020-53. Com esteio no art. 59, §1º, da Lei nº

9.784/1999, recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo para interpor Recurso

Voluntário é de 10 (dez) dias a partir da publicação deste Edital. Ficam os

sujeitos passivos mencionados INTIMADOS a recolher o valor da multa

resultante do Auto de Infração, exigido nos processos acima ou, querendo,

interpor recurso voluntário à Junta de Análise de Recurso - JAR - em um dos

Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da

Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL, preferencialmente no

Posto de Atendimento ao Cidadão localizado no SIA Trecho 03/04, Lotes

1545/1555 – SIA/DF. O não atendimento a esta intimação implicará inscrição

do débito em dívida ativa e posterior cobrança judicial. Caso a multa já tenha

sido paga/parcelada, desconsiderar este edital de intimação.

FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 09, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

A CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO

DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, Substituta, no uso das atribuições previstas

no art.3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de

maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio

de 2011, TORNA PÚBLICA as decisões dos julgamentos de primeira instância

pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados na

seguinte ordem: - INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº DO AUTO DE INTIMAÇÃO

DEMOLITÓRIA, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: IGREJA ASSEMBLEIA

DE DEUS (MINISTÉRIO CRISTO É A VITÓRIA), 04.618.984/0001-20,

D128056-OEU, de 20/08/2020, 04017-00014624/2020-10, MILTON JORGE DOS

SANTOS, ***.102.931-**, D119364-OEU, de 27/05/2021, 04017-00018665/2021-

66, IGREJA OCEANO DA GRAÇA, 05.122.594/0001-27, D120642-OEU, de

06/04/2021, 04017-00010599/2021-86, MELHOR COMÉRCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, 29.761.779/0006-54,

D126363-OEU, de 17/06/2021, 04017-00018951/2021-21, MARTA REGINA

PEREIRA MENDES, ***.235.111-**, D124361-OEU, de 04/01/2021, 04017-

00001099/2021-53, WESLEY SILVA DE MENEZES, ***.342.681-**, D119363-

OEU, de 07/07/2021, 04017-00018982/2021-82, HÉLBER LEITE LOPES,

***.746.021-**, D000439-ODE, de 08/06/2021, 04017-00016873/2021-21, JEAN

CLAUDIO BARBOSA , ***.650.761-**, D128009-OEU, de 08/10/2020, 04017-

00017769/2020-72, IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS,

29.744.778/0707-21, D120780-OEU, de 17/06/2021, 04017-00017510/2021-11,

ELIAS EVANGELISTA DE JESUS FILHO, ***.326.161-**, D081503-OEU, de

02/09/2021, 04017-00024515/2021-91, OLÍMPlO OLIVEIRA DE SOUZA,

***.157.511-**, D126204-OEU, de 12/08/2021, 04017-00021659/2021-96. Com

esteio no art. 59, §1º, da Lei nº 9.784/1999, recepcionada pela Lei nº

2.834/2001, o prazo para interpor Recurso Voluntário é de 10 (dez) dias a partir

da publicação deste Edital. Ficam os sujeitos passivos mencionados

INTIMADOS da Decisão de primeira instância de INDEFERIMENTO da

impugnação, mantendo os efeitos dos AUTOS DE INTIMAÇÃO

DEMOLITÓRIA supracitados, devendo o (s) interessado (s) efetuar o

saneamento da irregularidade ou, querendo, interpor recurso voluntário à Junta

de Análise de Recurso - JAR - em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão

da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal -

DF LEGAL, preferencialmente no Posto de Atendimento ao Cidadão localizado

no SIA Trecho 03/04, Lotes 1545/1555 – SIA/DF.

FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9912518425

Processo: 00110-00002891/2020-15. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de
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Prestação de Serviços nº 9912518425, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº

8.666/93, compreendendo o período de 19/01/2022 a 19/01/2023. VALOR

TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.879,44 (treze mil oitocentos e setenta e nove

reais e quarenta e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a

que se refere o presente Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: pela

CONTRATADA, Helen Aparecida de Oliveira Cardoso na qualidade de

Gerente e Alan Valter Tavares na qualidade de Chefe de Seção e pela

CONTRATANTE, Janaína de Oliveira Chagas - Secretária de Estado de Obras

e Infraestrutura do Distrito Federal Substituta.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato 9178/2020, publicado no DODF em 11/02/2020.

ASSINATURA: 14/01/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dia(s), passando as datas de vencimento de 11/02/2022 para 11/02/2023.

ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho – Presidente e Roberta

Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pelo EVOLUE SERVIÇOS LTDA:

Edimar de Santana Beco.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 276/2021

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de

julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br,

UASG: 974200, cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente

(apontador, caneta, grampeador, grampo e outros), da forma que se segue:

Empresa CROSS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PAPELARIA LTDA,

CNPJ: 16.934.475/0001-95, vencedora dos itens 29, 30, 35, 36, 41 e 42 com o

valor total de R$ 5.200,80; Empresa RAFA PAPER DISTRIBUIDORA EIRELI,

CNPJ: 30.735.649/0001-11, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 12,

19, 20, 21, 22, 25, 26, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 43, 44, 47 e 48 com o valor total

de R$ 20.670,92; e Empresa DINAMICA DISTRIBUIDORA E COMERCIO

VAREJISTA DE ELETRODO, CNPJ: 37.544.176/0001-14, vencedora dos itens

13, 14, 23, 24, 45 e 46 com o valor total de R$ 3.024,00. Os itens 7, 8, 15, 16,

17, 18, 27, 28, 31 e 32 restaram fracassados.

DIEGO PIRINEUS PATTI

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO (*)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 321/2021

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado

parcial do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG:

974200, cujo objeto é o serviço de Manutenção Corretiva, Preventiva e de

Adequação, ininterrupta, nos Sistemas de Água e de Esgoto do Distrito Federal,

inclusive nas suas áreas rurais, da forma que se segue: Empresa SHOX DO

BRASIL CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 06.271.784/0001-79, vencedora do item

2 com o valor total de R$ 44.433.409,80; e Empresa GERENTEC ENGENHARIA

LTDA, CNPJ 66.817.412/0001-27, vencedora do item 4, com o valor total de R$

46.047.588,59. Os itens 1 e 3 estão sob análise, seus resultados definitivos serão

posteriormente publicados.

DIEGO PIRINEUS PATTI

___________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no

DODF nº 11, de 17 de janeiro de 2022, página 47.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 

EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00112-00038043/2019-46. Espécie: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE

BENS D.A Nº 203/2021– DJ/NOVACAP. Contratantes: NOVACAP e EMPRESA

ALFAMAX COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E ESCRITÓRIO

LTDA - ME. DO OBJETO: Fornecimento de materiais e insumos de limpeza e

expediente de escritório. LOTE: 01. VALOR: R$ 24.452,00. PRAZO: Vigência de

120 dias corridos. RECURSOS: Nota de Empenho: 2021NE03528, no valor de R$

24,452,00, Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa:

33.90.30, Fonte de Recurso: 161. DATA DA ASSINATURA: 12/01/2022. PELA

NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Elie Issa El Chidiac. PELA

CONTRATADA: Danilo da Silva Malheiros.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 

AVISO DE SUSPENSÃO

Comunicamos aos interessados na Concorrência nº 012/2021 – DECOMP/DA –

processo 00110-00002474/2021-45, que a mesma fica suspensa, na forma da

Decisão Liminar nº 007/2022 – P/AT, bem como a Informação nº 06/2022-

DIFLI, datada de 14 de janeiro de 2022, do Tribunal de Contas do Distrito

Federal – TCDF, até ulterior deliberação daquela Corte de Contas. Data da

primeira publicação no DODF nº 234, de 16 de dezembro de 2021, página 68.

Informações: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e email

dilic@novacap.df.gov.br.

Comunicamos aos interessados na Concorrência nº 013/2021 – DECOMP/DA –

processo 00110-00002965/2021-96, que a mesma fica suspensa, na forma da

Decisão Liminar nº 007/2022 – P/AT, bem como a Informação nº 06/2022-

DIFLI, datada de 14 de janeiro de 2022, do Tribunal de Contas do Distrito

Federal – TCDF, até ulterior deliberação daquela Corte de Contas. Data da

primeira publicação no DODF nº 234, de 16 de dezembro de 2021, página 68.

Informações: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e email

dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 17 de janeiro de 2022

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO

CELEBRADO ENTRE A SEAGRI/DF E O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO

PARQUE GRANJA DO TORTO

Processo: 00070-00005177/2019-60. Partes: SEAGRI/DF e SERVIÇO SOCIAL

AUTÔNOMO PARQUE GRANJA DO TORTO. O presente Termo objetiva: (i)

Alterar o respectivo Plano de Trabalho, alinhado com as novas metas e indicadores

para o exercício de 2022, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 6.170, de 2018,

especificado pelo Plano de Trabalho apresentado pelo Documento SEI Id. nº

76585393. Prazo de Vigência: O Termo Aditivo terá vigência desde a sua assinatura.

Data de assinatura: 14/01/2022. Signatários: Pela SEAGRI/DF: CANDIDO TELES

DE ARAUJO, na qualidade de Secretário de Estado. Pela Contratada: EUGÊNIO DE

MENEZES FARIAS, na qualidade Diretor Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS Nº 01/2022

Extrato do Termo de Doação Sem Encargos nº 01/2022, celebrado entre Secretaria de

Estado de Ciência e Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, com sede na Praça do

Buri, Anexo do Palácio do Buri,14° Andar, Sala 1411, Brasília/DF, CEP 70.075-900,

inscrita no CNPJ sob o nº 32.621.983/0001- 70, neste ato representada por GILVAM

MÁXIMO, na qualidade de Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do

Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de

competência, ora denominado DOADOR e PROGRAMANDO O FUTURO, inscrita no

CNPJ nº 05.014.680/0001- 16, com sede na Quadra 06, Lotes 20/80, Setor Industrial

Leste, Gama/DF, neste ato representada por VILMAR SIMION NASCIMENTO, que

exerce a função de Coordenador Geral da OSC, doravante denominada DONATÁRIO,

processo 04008-00000752/2020-95. Objeto: O presente instrumento tem por objeto a

doação de bens móveis, classificados como Bens Inservíveis e de propriedades da

doadora, relacionados no processo administrativo em epígrafe, fazendo parte da

instrução processual: Termo de Doação 67531492, Relação dos Bens com Precificação

70380150, Relação de Bens DGCD SEI 70380543.

Considerando-se o Art. 9º do Decreto nº 41.859, de 02 de Março de 2021, ficou

delegada a competência a este Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

do Distrito Federal para promover a doação de bens móveis, constantes do Programa de

Recondicionamento de Equipamentos Eletrônicos - Reciclotech, atendendo ao interesse

social de que trata a alínea "a" do inciso II, do art. 50 do Decreto nº 16.109, de 1994.

Sendo assim, determino e autorizo a Doação dos Bens relacionados na Relação DGCD

70380543. Assinam pela Doadora: neste ato representada por GILVAM MÁXIMO, na

qualidade de Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal,

e Pela Donatária: neste ato representada por VILMAR SIMION NASCIMENTO, que

exerce a função de Coordenador Geral da OSC.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº ϵϵϭϮϱϭϴϰϮϱ, QUE ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS..
à
à
à
à
CONTRATANTE:
RazãoàSoĐial:àSECRETáRIáàDEàESTáDOàDEàOBRáSàEàINFRáESTRUTURáàDOàDISTRITOàFEDERáL
CNPJ/MF:àϬϬ.ϯϵϰ.ϳϰϮ/ϬϬϬϭ-ϰϵà IŶsĐriçãoàEstadual:
NoŵeàFaŶtasia:àSECRETáRIáàDEàOBRáS
EŶdereço:àáàSáPSà-àSETORàDEàáREáSàPUBLICáSàSULàLOTEàB,àS/Nºà-àá-ϭϱààà
Cidade:àBRáSÍLIáàààà UF:àDFàààà CEP:àϳϭϮϭϱ-ϬϬϬààààà
EŶdereçoàEletrƀŶiĐo:àluĐiaŶo.oliveira@so.df.gov.ďrààààà TelefoŶe:à;ϲϭͿàϯϯϬϲ-ϱϬϬϬà/à;ϲϭͿàϯϯϬϲ-ϱϬϮϲ
RepreseŶtaŶteàLegal:àLUCIáNOàCáRVáLHOàDEàOLIVEIRá
Cargo/FuŶção:àSECRETÁRIOàDEàESTáDOàààà RG:àϭ.ϭϴϯ.àϮϵϵà;SSP-DFͿàààààà CPF:ààϴϱϯ.ϲϮϭ.ϱϴϲ-ϬϬààà
à
à
à
à

    

CONTRATADA:
CORREIOSà–àEŵpresaàPúďliĐa,àĐoŶsƟtuídaàŶosàterŵosàdoàDeĐreto-LeiàŶºàϱϬϵ,àdeàϮϬàdeàŵarçoàdeàϭϵϲϵ.
RazãoàSoĐial:àEMPRESáàBRáSILEIRáàDEàCORREIOSàEàTELÉGRáFOS CNPJ/MF:ààϯϰ.ϬϮϴ.ϯϭϲ/ϬϬϬϳ-Ϭϳàà
NoŵeàFaŶtasia:àSUPERINTENDÊNCIáàESTáDUáLàBRáSÍLIá
EŶdereço:àSCENàTRECHOàϬϮà-àLOTEàϬϰà-àTÉRREOààà
Cidade:àBRáSÍLIáàà UF:àDFààà CEP:ààϳϬϴϬϬ-ϵϬϭà
EŶdereçoàEletrƀŶiĐo:àrjϭĐoŶtratosĐoŵerĐiais@Đorreios.Đoŵ.ďr TelefoŶe:à;ϲϭͿàϮϭϰϭ-ϴϴϳϴààà
RepreseŶtaŶteàLegalàI:àHELENàáPáRECIDáàDEàOLIVEIRáàCáRDOSO
RG:àϮϬ.ϳϰϳ.ϲϴϴ-ϯàSSP/SP CPF:àϮϱϵ.ϱϴϯ.ϯϵϴ-ϳϳ
RepreseŶtaŶteàLegalàII:àTHIáGOàDEàMORáESàLEITE
RG:àϬϱϰϰϳϮϵϯϮϱϯàDETRáN/RJààà CPF:àϬϵϬ.ϱϭϯ.Ϯϴϳ-ϰϱ

à

ásà partes,à aĐiŵaà ideŶƟfiĐadas,à têŵ,à eŶtreà si,à justoà eà aveŶçadoà eà Đeleďraŵà porà forçaà doà preseŶteà IŶstruŵeŶto,
elaďoradoàĐoŶforŵeàdispostoàŶoàart.àϲϮ,à§àϯº,àII,àdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàdeŵaisàalteraçƁesàposteriores,àoàTERMOàáDITIVO
áOàCONTRáTOàDEàPRESTáÇÃOàDEàSERVIÇOS,àdeàaĐordoàĐoŵàasàseguiŶtesàĐlĄusulasàeàĐoŶdiçƁes:

à

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
à

OàpreseŶteàTerŵoàádiƟvoàteŵàporàoďjetoàaàprorrogaçãoàdaàvigêŶĐiaàdoàCoŶtratoàorigiŶalàporàŵaisàϭϮŵeses.

à

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

 



Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes
acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 20/01/2023 até 19/01/2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 20/01/2023.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a
cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 13.879,44 (treze mil oitocentos e
setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).

 

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa:339039

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho:04122820985170091

à

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
à

FiĐaŵàŵaŶƟdasàeàraƟfiĐadas,àeŵàseuàiŶteiroàteor,àtodasàasàdeŵaisàClĄusulasàeàĐoŶdiçƁesàdoàCoŶtratoàorigiŶĄrio,àŶão
ŵodifiĐadasàpeloàpreseŶteàiŶstruŵeŶto.

à

E,àporàestareŵàjustasàeàĐoŶtratadas,àfirŵaŵàasàpartesàoàpreseŶteàiŶstruŵeŶto.

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàThiago de Moraes Leite,àChefe de Secao - Gϭ,àeŵàϬϯ/Ϭϭ/ϮϬϮϯ,àăs
ϭϱ:ϬϬ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲºàdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàde
ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàGustavo Pereira Ferreira,àChefe de Secao - Gϭ,àeŵàϬϰ/Ϭϭ/ϮϬϮϯ,àăs
Ϭϳ:ϭϴ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲºàdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàde
ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàLuciano Carvalho de Oliveira,àUsuário Externo,àeŵàϭϭ/Ϭϭ/ϮϬϮϯ,àăs
ϭϭ:ϯϳ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲºàdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàde
ϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseràĐoŶferidaàŶoàsite
hƩps://sei.Đorreios.Đoŵ.ďr/sei/ĐoŶtrolador_exterŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶferir&id_orgao_aĐesso_exterŶo=Ϭ,àiŶforŵaŶdoàoàĐſdigoàverifiĐadoràϯϳϯϰϯϴϬϰàeàoàĐſdigo
CRCàDϱϳDϵAϬC.



Referência:àProĐessoàŶºàϱϯϭϲϭ.ϬϭϭϬϲϴ/ϮϬϭϴ-ϳϱ Brasíliaà-àϬϯ/Ϭϭ/ϮϬϮϯ SEIàŶºàϯϳϯϰϯϴϬϰ



EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 03, DE 23 DE JANEIRO DE 2023
O Subsecretário de Fiscalização de Obras do DF-LEGAL, conforme Portaria
Nº01/2019 de 18/06/2019 Artigo 9º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE AUTOS DE
INFRAÇÃO lavrados por esta SUOB aos interessados que não foram localizados
para recebimento pessoal ou pelos meios usuais de comunicação em endereços
diversos do Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Operação, nº do(s)
Auto(s) e o valor nominal: BELGA FRITZ E COMIDA DE CHEF, **.997.021/0001-
**, SRIA II QE 40, CON J, LOTE 20, GUARÁ, E-1572-035483-OEU, R$ 6.247,96;
SERGIO LÚCIO FONSECA DOS SANTOS, ***.628.951-**, RUA 4A, BL 4,
MÓDULO 25/31, VICENTE PIRES, D730952-OEU, R$9.117,36; D73095-OEU,
R$9.117,36; D730130-OEU, R$9.117,36; D730131-OEU, R$9.117,36; D730132-
OEU, R$9.117,36; D730149-OEU, R$9.117,36; D730150-OEU, R$9.117,36;
D730951-OEU, R$9.117,36.

MARCELLO SAYEGH

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 9912518425

Processo SEI nº 00110-00002891/2020-15. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 9912518425, com base no inciso II,
art. 57 da Lei nº 8.666/93, compreendendo o período de 20/01/2023 a 19/01/2024.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.879,44 (treze mil oitocentos e setenta e
nove reais e quarenta e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se
refere o presente Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Thiago de
Moraes Leite na qualidade de Chefe de Seção e Gustavo Pereira Ferreira na qualidade
de Chefe de Seção e pela CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário
de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 9161/2020, publicado no DODF em 20/01/2020.
ASSINATURA: 20/01/2023. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dia(s), passando as datas de vencimento de 20/01/2023 para 20/01/2024.PREÇO/VALOR:
Acréscimo de R$ 1.308,00 (hum mil e trezentos e oito reais), passando o total contratual de
R$ 3.696,00 (três mil e seiscentos e noventa e seis reais) para R$ 5.004,00 (cinco mil e
quatro reais). ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente e
Luiz Gustavo Barreira Muglia – Diretor. Pela AUTOCLIP SERVIÇOS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO LTDA – ME: Giantiago Silva David.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9255/2020. PARTES: CAESB X MIIKA NACIONAL
LTDA ASSINATURA: 20/01/2023. ASSINANTES: Pedro Cardoso de Santana Filho -
Presidente e Roberta Alves Zanatta – Diretora de Suporte ao Negócio. Pela contratada:
Adriana dos Santos Dória Cardoso.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9301/2021. PARTES: CAESB X MIIKA NACIONAL
LTDA ASSINATURA: 20/01/2023. ASSINANTES: PEDRO CARDOSO DE SANTANA
FILHO - Presidente e ROBERTA ALVES ZANATTA - Diretora de Suporte ao Negócio.
Pela contratada: Adriana Dos Santos Dória Cardoso.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9348/2021. PARTES: CAESB X ESPECIAL
QUÍMICA SERVIÇOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ASSINATURA: 20/01/2023. ASSINANTES: Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente
e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela contratada: Juliana Araújo
Meirelles Guimarães.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9484/2022. PARTES: CAESB X MUSSA
CONSTRUTORA EIRELI ASSINATURA: 20/01/2023. ASSINANTES: Pedro Cardoso de
Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela
contratada: Emerson Melo da Costa.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9560. ASSINATURA: 20/01/2023. PROCESSO Nº 00092-
00033447/2022-82. PE nº 156/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição de polieletrólitos
aniônicos e catiônicos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE
TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE

DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206; EMPENHO 299/2023, DATADO DE: 19/01/2023, VALOR DO
EMPENHO: R$ 873.000,00 (oitocentos e setenta e três mil reais). VALOR DO
CONTRATO: R$ 873.000,00 (oitocentos e setenta e três mil reais)
VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana,
matrícula nº 49.719-3 gestor. Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7,
Aleandro Soares Fernandes De Sousa Reis, matrícula nº 51.719-4, Adison Luciano Da
Silva, matrícula nº 49.605-7, Rubens Lemes Carneiro Machado, matrícula nº 53.882-5,
Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-0 para fiscais. ASSINANTES: Pela
CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora
de Suporte ao Negócio. Pela: SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI: João
Araújo de Brito Junior.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9561. ASSINATURA: 20/01/2023. PROCESSO Nº 00092-
00020761/2022-74. PE nº 93/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição de hidróxido de sódio.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 289/2023, DATADO DE: 18/01/2023, VALOR DO EMPENHO: R$
207.000,00 (duzentos e sete mil reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 207.000,00
(duzentos e sete mil reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s)
e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley
Soares Santana, matrícula nº 49.719-3 gestor. Adison Luciano Da Silva, matrícula nº
49.605-7, Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-0, Rubens Lemes Carneiro
Machado, matrícula nº 53.882-5, Aleandro Soares Fernandes De Sousa Reis, matrícula nº
51.719-4, Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7 para fiscais. ASSINANTES:
Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta -
Diretora De Suporte ao Negócio. Pela: SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A:
Elias de Oliveira.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9562. ASSINATURA: 20/01/2023. PROCESSO Nº 00092-
00016886/2022-49. PE nº 102/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição de polieletrólitos
aniônicos e catiônicos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE
TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE
DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206; EMPENHO 298/2023, DATADO DE: 19/01/2023, VALOR DO
EMPENHO: R$ 15.490,00 (quinze mil e quatrocentos e noventa reais). VALOR DO
CONTRATO: R$ 15.490,00 (quinze mil e quatrocentos e noventa reais)
VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana,
matrícula nº 49.719-3 gestor. Adison Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7, Rubens
Lemes Carneiro Machado, matrícula nº 53.882-5, Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº
51.917-0, Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7, Aleandro Soares
Fernandes De Sousa Reis, matrícula nº 51.719-4 para fiscais. ASSINANTES: Pela
CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora
De Suporte ao Negócio. Pela: SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI: João
Araújo de Brito Junior.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9563. ASSINATURA: 19/01/2023. PROCESSO Nº 00092-
00046917/2022-50. PE nº 257/2022 - CAESB. OBJETO: Prestação de serviços de edição,
revisão e atualização do cadastro técnico digital. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.8209.3995.0002/44.90.51, CÓDIGO
22.201.013.021-7, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE
INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 255/2023, DATADO DE: 18/01/2023, VALOR DO EMPENHO: R$
1.479.323,76 (hum milhão e quatrocentos e setenta e nove mil e trezentos e vinte e três reais
e setenta e seis centavos). VALOR DO CONTRATO: R$ 2.797.771,00 (dois milhões e
setecentos e noventa e sete mil e setecentos e setenta e um reais) EXECUÇÃO/VIGÊNCIA:
30(trinta) e 32 (trinta e dois) mês(es), respectivamente. FISCALIZAÇÃO: Fernando
Carvalho Felizardo, matrícula nº 52.015-2 gestor. Viviane De Oliveira Guimaraes,
matrícula nº 53.692-0, Jeanny Lucy Barros Da Silva, matrícula nº 52.704-1 para fiscais.
ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Virgílio de
Melo Peres - Diretor De Engenharia. Pela PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA
LTDA: Marcos Antonio Macedo Diniz.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 270/2022

A Pregoeira da CAESB, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no comprasnet.gov.br, UASG 974200, cujo objeto é a
aquisição de materiais de concreto e pré-moldados (blocos de ancoragem e tijolo), como
segue: FF PREMOLDADOS LTDA, CNPJ 42.469.696/0001-40, vencedora dos itens 2, 4 e 5
com o valor total de R$ 39.107,50; PREMOLDADOS CONCRETO LTDA, CNPJ
02.617.926/0001-56, vencedora dos itens 1 e 3 com o valor total de R$ 54.292,00.

ELIZABETH DUARTE ALVES
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Grupo A acrescida de 50%); Autorização 1662, 00090-00017001/2022-81 (003636,
1.04, A3, 10/06/2022, Multa do Grupo A acrescida de 10%); Autorização 1662, 00090-
00017002/2022-26 (003637, 1.04, A5, 04/07/2022, Suspensão de 20 dias); Autorização
1662, 00090-00011964/2022-71 (013374, 1.04, A1, 06/05/2022, Advertência);
Autorização 1662, 00090-00014372/2022-10 (019143, 1.32, B3, 17/06/2022, Multa do
Grupo B acrescida de 10%); Autorização 1662, 00090-00017013/2022-14 (019146,
1.32, B4, 29/06/2022, Multa do Grupo B acrescida de 50%); Autorização 1662, 00090-
00017016/2022-40 (019981AEA, 1.32, B5, 07/07/2022, Suspensão de 20 dias);
Autorização 1662, 00090-00021997/2021-49 (032304, 1.58, C1, 12/08/2021, Multa do
Grupo C); Autorização 1698, 00090-00021970/2021-56 (032303, 1.58, C1, 12/08/2021,
Multa do Grupo C); Autorização 1720, 00090-00020438/2021-11 (019884AEA, 1.58,
C1, 13/07/2021, Multa do Grupo C); Autorização 1720, 00090-00005693/2022-15
(032479, 1.08, A1, 22/02/2022, Advertência); Autorização 1737, 00090-
00031074/2021-03 (001305, 1.43, C1, 30/11/2021, Multa do Grupo C); Autorização
1739, 00090-00007763/2022-70 (219047ABA, 1.58, C1, 15/03/2022, Multa do Grupo
C); Autorização 1969, 00090-00017040/2022-89 (019977AEA, 1.08, A1, 07/07/2022,
Advertência); Autorização 1969, 00090-00017041/2022-23 (019978AEA, 1.32, B1,
07/07/2022, Advertência); Autorização 1975, 00090-00036024/2020-23 (217290ABA,
1.37, C1, 28/08/2020, Multa do Grupo C); Autorização 2009, 00090-00004269/2018-77
(011578, 1.58, C2, 22/03/2018, Multa do Grupo C); Autorização 2059, 00090-
00004477/2019-57 (011690, 1.48, C1, 09/02/2019, Multa do Grupo C); Autorização
2118, 00090-00014433/2021-50 (217307ABA, 1.37, C1, 26/01/2021, Multa do Grupo
C); Autorização 2153, 00090-00017043/2022-12 (218249ABA, 1.37, C1, 18/05/2022,
Multa do Grupo C); Autorização 2246, 00090-00013851/2018-24 (039781, 1.59, C2,
10/09/2018, Multa do Grupo C acrescida de 50%); Autorização 2262, 00090-
00023954/2022-89 (218259ABA, 1.37, C1, 22/07/2022, Multa do Grupo C);
Autorização 2266, 00090-00017913/2018-77 (022269, 1.42, C2, 12/12/2018, Multa do
Grupo C acrescida de 50%); Autorização 2271, 00090-00016995/2022-19 (002443,
1.32, B1, 27/04/2022, Advertência); Autorização 2371, 00090-00020342/2022-34
(002029, 1.32, B1, 16/08/2022, Advertência); Autorização 2519, 0090-000053/2013
(034596, 1.34, C8, 09/01/2013, Suspensão por 15 dias); Autorização 2614, 00090-
00003198/2022-71 (218992ABA, 1.55, C1, 12/01/2022, Multa do Grupo C);
Autorização 2655, 00090-00012326/2023-59 (001092, 1.04, A1, 01/06/2023,
Advertência); Autorização 2705, 00090-00002337/2021-69 (217298ABA, 1.37, C1,
09/11/2020, Multa do Grupo C); Autorização 2724, 0090-002705/2015 (034733, 1.32,
B1, 27/03/2015, Advertência); Autorização 2776, 0090-001719/2014 (022230, 1.12, A1,
18/07/2014, Advertência); Autorização 2867, 0090-000083/2014 (016333, 1.01, A1,
14/01/2014, Advertência); Autorização 2867, 0090-000084/2014 (016334, 1.34, C1,
14/01/2014, Advertência); Autorização 2867, 0090-000450/2014 (016483, 1.32, B1,
21/02/2014, Advertência); Autorização 2871, 00090-00022808/2019-31 (021018AEA,
1.58, C2, 19/08/2019, Multa do Grupo C acrescida de 50%); Autorização 2883, 00090-
00035242/2020-41 (217292ABA, 1.37, C1, 21/09/2020, Multa do Grupo C);
Autorização 2886, 00090-00026307/2021-48 (011018, 1.58, C1, 30/09/2021, Multa do
Grupo C); Autorização 2945, 00090-00035971/2020-05 (217287ABA, 1.37, C1,
24/08/2020, Multa do Grupo C); Autorização 2960, 0090-001709/2014 (031341, 1.34,
C1, 19/07/2014, Multa do Grupo C); Autorização 3014, 0090-003568/2016 (016905,
1.43, C2, 01/09/2016, Multa do Grupo C acrescida de 50%); Autorização 3014, 0090-
003570/2016 (016907, 1.58, C1, 01/09/2014, Multa do Grupo C); Autorização 3060,
00090-00003790/2022-73 (021420AEA, 1.58, C1, 23/12/2021, Multa do Grupo C);
Autorização 3084, 00090-00003966/2020-25 (237075ABA, 1.37, C1, 31/01/2020, Multa
do Grupo C); Autorização 3104, 00090-00007765/2022-69 (219049ABA, 1.58, C1,
16/03/2022, Multa do Grupo C); Autorização 3115, 00090-00025670/2019-21 (014817,
1.02, A1, 10/09/2019, Advertência); Autorização 3229, 00090-00002749/2022-80
(032317, 1.04, A1, 06/01/2022, Advertência); Autorização 3288, 00090-
00002736/2022-19 (014978, 1.58, C1, 20/01/2022, Multa do Grupo C); Autorização
3288, 00090-00002737/2022-55 (014979, 1.37, C2, 20/01/2022, Multa do Grupo C
acrescida de 50%)..

JUNIO CELSO NICOLA
SUBSECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024
PROCESSO SEI-GDF Nº: 00113-00017418/2023-92; CONTRATANTES: O DISTRITO
FEDERAL, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03, e a empresa:
BENTOMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ nº 45.375.303/0001-27,
ITENS/ LOTES: 01; e a empresa DCCO SOLUCOES EM ENERGIA E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 01.475.599/0002-63, ITENS/ LOTES: 02; OBJETO:
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE PEÇAS - BITS, DE DESGASTE PARA
FRESADORA CATERPILLAR, MODELO: PM310 E PARA OS IMPLEMENTOS DO
TIPO FRESADORA PARA AS MINICARREGADEIRAS DOS DISTRITOS
RODOVIÁRIOS; EMBASAMENTO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
115/2023, Decreto nº 10.024/2019, Decretos Distritais nº 40.205/2019, nº 39.103/2018,
Lei Complementar 123/2006 e Lei 8.666/1993; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses; DATA DA ASSINATURA: 24/01//2023; VALOR TOTAL DA ATA:
R$90.660,00 (noventa mil seiscentos e sessenta reais); NOME DOS SIGNATÁRIOS:
Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pelas Empresas NILSON RODRIGUES
BENTO JÚNIOR e EMANUEL DE MELO SOUZA.

COMPANHIA DO METROPOLITANO
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO

 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA

DE PROPOSTA DE PREÇOS - METRÔ-DF
O METRÔ-DF, por meio da Presidente da Comissão Especial de Contratação, torna público
o resultado de habilitação da licitação do tipo menor preço global, objetivando a
contratação semi-integrada de empresa ou consórcio de empresas para a elaboração de
projeto executivo e execução das obras civis das estações nº 35 e nº 36, subestação
retificadora 63 e implantação dos sistemas fixos referentes à expansão da Linha 1 da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal no trecho SAMAMBAIA. Após análise
da documentação apresentada, o CONSÓRCIO CG – JFJ, e a empresa MPE
ENGENHARIA foram HABILITADOS. Fica designada a sessão de abertura dos envelopes
nº 2 – Proposta de Preços, para o dia 1º de fevereiro de 2024 às 10:00hs, no Auditório do
Metrô localizado no Centro Administrativo Operacional no Edifício Sede do METRÔ-DF,
sito à Avenida Jequitibá, Lote nº 155, Águas Claras, Brasília-DF.

FLÁVIA CARNEIRO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
DO DISTRITO FEDERAL Nº 04/2023

PROCESSO: 00400-00031640/2019-02. PARTES: A SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF (Cessionária) X ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO PARANOÁ - RA VII (Cedente). OBJETO: A cessão de Uso do imóvel/espaço físico,
composto de 3 (três) salas, totalizando de 135,14 m² (cento e trinta e cinco virgula
quatorze metros quadrados), conforme croqui (47086113), localizado no endereço
QUADRA 05, CONJUNTO 3, ÁREA ESPECIAL D, LOTE 01 – DIVISÃO DE OBRAS
PÚBLICAS – DOP, para uso exclusivo ao Núcleo de atendimento do Programa Pró-
vítima, na cidade do Paranoá. VALOR: O Termo de Cessão de Uso é não oneroso.
VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 22/12/2023. SIGNATÁRIOS: Pela Cessionária: JAIME SANTANA DE
SOUSA, na qualidade de Secretário-Executivo de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal. Pela Cedente: WELLINGTON CARDOSO DE SANTANA, na
qualidade de Administrador Regional do Paranoá.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 17/2022 - DF LEGAL

PROCESSO SEI-GDF N° 04017-00028800/2022-62. SIGGO N° 047970. DAS PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, inscrita no CNPJ sob o n° 33.944.019/0001-45, e a
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
07.797.967/0001-95. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Contrato obedece aos termos
do Termo de Referência - DF-LEGAL/SUAG/DILIC/GEINP (101800556), da Proposta de
Preço (103377454), e da Justificativa de Inexigibilidade de Licitação contida nos itens nºs 3
e 4 do Termo de Referência referido supra, nos termos do art. 25, inciso I da Lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993; DO OBJETO: I - Prorrogar o prazo de vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 16 de janeiro de 2024 a 16 de janeiro de 2025, com
base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Cláusula Oitava do
Contrato; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 63101; II -
Programa de Trabalho: 04.122.8208.8517.0125; III - Natureza da Despesa: 33.90.39; IV -
Fonte de Recursos: 160; V – Nota de Empenho: 2024NE00011, emitida em 12 de janeiro de
2024, sob o evento nº 400091, na Modalidade Ordinário, no valor de R$ 11.248,38 (onze
mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 15
de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: pelo DISTRITO FEDERAL: JOSÉ RIBEIRO
LUSTOSA, na qualidade de Secretário de Estado, Em exercício, e pela CONTRATADA:
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, na qualidade de Sócio-Administrador.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9912518425

Processo SEI nº 00110-00002891/2020-15. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a EMPRESA
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência

do Contrato de Prestação de Serviços nº 9912518425, com base no inciso II, art. 57 da Lei

nº 8.666/93, compreendendo o período de 19/01/2024 à 19/01/2025. VALOR TOTAL DO

CONTRATO: R$ 13.879,44 (treze mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro

centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. RATIFICAÇÃO: Permanecem

inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Fabiano Santana Pires Reis na qualidade de Chefe

de Seção e Helen Aparecida de Oliveira Cardoso na qualidade de Gerente - G1 e pela

CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de Obras e

Infraestrutura do Distrito Federal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 00110-00000143/2024-13. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598, de

15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio

e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014,

de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do

processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 16.873.710,31

(dezesseis milhões, oitocentos e setenta e três mil setecentos e dez reais e trinta e um

centavos), em favor da empresa NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA, CNPJ nº

07.522.669/0001-92, referente ao fornecimento de energia elétrica do sistema de

iluminação pública, nas diversas Regiões Administrativas do Distrito Federal, Contrato nº

06/2023, no período de dezembro/2023. A despesa correrá à conta do Programa de

Trabalho - 15.752.6209.8507.6471 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA - REGIÕES ADMINISTRATIVAS-DISTRITO FEDERAL, na Fonte de

Recursos 134 – Contribuição para Iluminação Pública – CIP - Despesas de Exercícios

Anteriores, conforme Processo nº 00110-00000161/2024-03. Hildevan Aguiar Cavalcante,

Subsecretário.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do Contrato Nº 9038/2018. PARTES: CAESB X V&P SERVIÇOS DE

VIAGENS LTDA. ASSINATURA: 24/01/2024. ASSINANTES: Luís Antônio Almeida

Reis - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora - De Suporte Ao Negócio. Pela

contratada: Alexandre Mendonça Valente Gonçalves.

EXTRATO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação Unilateral do Contrato Nº 9044/2019. PARTES: CAESB X

CONSORCIO GIDP. ASSINATURA: 23/01/2024. ASSINANTES: Luís Antônio

Almeida Reis - Presidente e Virgilio De Melo Peres - DIRETOR DE ENGENHARIA.

Pela contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato 8553/2022, publicado no DODF em 19/12/2022.

ASSINATURA: 22/12/2023. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS:

EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: Ficam prorrogados os prazos de execução e vigência por

mais 395 dias e 365 dias, passando as datas de vencimento de 13/01/2024 para

12/01/2025 e 08/01/2024 para 07/01/2025, respectivamente. PREÇO/VALOR: O valor

do aditivo é de R$ 4.742,22 (quatro mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e

dois centavos), para fazer face ao pagamento do período de renovação do prazo de

vigência. ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antônio Almeida Reis - Presidente e

Roberta Alves Zanatta- Diretora de Suporte ao Negócio. Pela DE JORNAIS E

REVISTAS LTDA-ME: Francisco Alexandre.

DIRETORIA DE SUPORTE AO NEGÓCIO
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (*)
ARP Nº 007/2024 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00052859/2023-43. Pregão Eletrônico
nº 293/2023 – CAESB. ASSINATURA: 23/01/2024. CONTRATANTE: Companhia de
Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de materiais de ferro
galvanizado (luva, niple, plug, dentre outros) para redes de água. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 17.122.8209.8517/6977 UO: 22.202. PROGRAMA DE
TRABALHO/NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; FONTE DE RECURSOS
PRÓPRIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG: 974.200. GESTÃO:
19.206. PRAZO DE ENTREGA: em 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos contados a
partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura do instrumento que formaliza
a contratação. VIGÊNCIA: 365(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados a
partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua publicação, incluídas eventuais
prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº 39.103/2018. EMPRESA
ADJUDICATÁRIA: UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, valor R$ 6.401,00 (seis mil e quatrocentos e um reais) para os
itens 2, 3, 4 e 5; SIA ATACADISTA DA CONSTRUCAO LTDA, valor R$ 51.000,00

(cinquenta e um mil reais) para o item 7. ASSINANTES: Pela CAESB: Roberta Alves

Zanatta – Diretora e Sergio Antunes Lemos -Diretor. Pela UNIONE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA: Cristiny Maria Fernandes

Koch; SIA ATACADISTA DA CONSTRUCAO LTDA: Alan Marques Almeida.

__________________________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no

DODF nº 18, de 25 de janeiro de 2024, página 52.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 008/2024 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00050666/2023-47. Pregão Eletrônico

nº 281/2023 – CAESB. ASSINATURA: 24/01/2024. CONTRATANTE: Companhia de

Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de botina de segurança.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.122.8209.8517/6977 UO: 22.202. PROGRAMA DE

TRABALHO/NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; FONTE DE RECURSOS

PRÓPRIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG: 974.200. GESTÃO:

19.206. PRAZO DE ENTREGA: em 30 (trinta) dias consecutivos contados a partir do

primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura do instrumento que formaliza a

contratação. VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados a

partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua publicação, incluídas eventuais

prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº 39.103/2018. EMPRESA

ADJUDICATÁRIA: MARSEG PARTICIPAÇÕES LTDA, VALOR: R$ 143.506,00 (cento

e quarenta e três mil e quinhentos e seis reais) para os itens 1 e 2. ASSINANTES: Pela

CAESB: Roberta Alves Zanatta – Diretora e Sergio Antunes Lemos -Diretor. Pela

MARSEG PARTICIPAÇÕES LTDA: Volnei Faria Reis.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 009/2024 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00036994/2023-22. Pregão Eletrônico

nº 229/2023 – CAESB. ASSINATURA: 24/01/2024. CONTRATANTE: Companhia de

Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de CBUQ (asfalto).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.122.8209.8517/6977 UO: 22.202. PROGRAMA DE

TRABALHO/NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; FONTE DE RECURSOS

PRÓPRIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG: 974.200. GESTÃO:

19.206. PRAZO DE ENTREGA: em 03 (três) dias consecutivos contados a partir do

primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura do instrumento que formaliza a

contratação. VIGÊNCIA: 365(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados a

partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua publicação, incluídas eventuais

prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº 39.103/2018. EMPRESA

ADJUDICATÁRIA: HL TERRAPLENAGEM LTDA, VALOR: R$ 1.640.000,00 (um

milhão e seiscentos e quarenta mil reais) para os itens 1 e 2; PAVIMENTO INDÚSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS ASFÁLTICOS EIRELI, VALOR: R$ 2.920.000,00 (dois

milhões e novecentos e vinte mil reais) para os itens 3 e 4. ASSINANTES: Pela CAESB:

Roberta Alves Zanatta – Diretora e Sergio Antunes Lemos -Diretor. HL

TERRAPLENAGEM LTDA: João Luis Rocha Gomes; PAVIMENTO INDÚSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS ASFÁLTICOS EIRELI: Cristiane Guerra Nieto.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 010/2024 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00035655/2023-24. Pregão Eletrônico

nº 218/2023 – CAESB. ASSINATURA: 24/01/2024. CONTRATANTE: Companhia de

Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de componentes de

equipamentos elétricos e eletrônicos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.122.8209.8517/6977 UO: 22.202. PROGRAMA DE TRABALHO/NATUREZA DE

DESPESA: 33.90.30; FONTE DE RECURSOS PRÓPRIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO:

12.403.402.200-0; UG: 974.200. GESTÃO: 19.206. PRAZO DE ENTREGA: em 30 (trinta)

dias consecutivos contados a partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura

do instrumento que formaliza a contratação. VIGÊNCIA:365(trezentos e sessenta e cinco)

dias consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua

publicação, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº 39.103/2018.

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: SIA ATACADISTA DA CONSTRUCAO LTDA, valor

R$. 447.916,50 (quatrocentos e quarenta e sete mil, novecentos e dezesseis reais e

cinquenta centavos) para os itens 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 20, 21, 24, 27, 29,

30. ASSINANTES: Pela CAESB: Roberta Alves Zanatta – Diretora e Sergio Antunes

Lemos -Diretor. SIA ATACADISTA DA CONSTRUCAO LTDA: Alan Marques Almeida.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB LAJEADO S/A

DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA

3º TRIMESTRE / 2023

Quadro demonstrativo de despesas com Publicidade e Propaganda da CEB LAJEADO S/A,

referente ao 3º trimestre de 2023, em conformidade com a Lei nº 3.184 de 29/08/2003 e

com o artigo 22, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica do Distrito Federal.

JAIRO FERNANDO MECABÔ
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